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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição,

DECRETA:
...........................................................................................................................................
.

TÍTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA REMUNERAÇÃO

..........................................................................................................................................................................

Art. 461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado
ao mesmo empregador na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção
de sexo, nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
1.723, de 8/11/1952)

§ 1° Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito
com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica entre pessoas cuja diferença
de tempo de serviço não for superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela
Lei nº 1.723, de 8/11/1952)

§ 2° Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador
tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que promoções deverão
obedecer aos critérios de antiguidade e merecimento. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952)

§ 3° No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas
alternadamente por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria
profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952)

§ 4º  O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência
física ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de
paradigma para fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de
31/8/1972)

Art. 462.  Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários
do empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de
contrato coletivo.

§ 1º  Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito,
desde que esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do
empregado. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de
28/2/1967)

§ 2º  É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias
aos empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer
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qualquer coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do
armazém ou dos serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 3º  Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou
serviços não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a
adoção de medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os
serviços prestados a preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos
empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 4º  observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por
qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


